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ATA DA 34ª SESSÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA BONITA DO 

SUL RS. ANO 2023. Aos dezessete dias do mês de outubro de dois mil e vinte e três, às 

dezessete horas e trinta minutos, realizou-se a 34ª Sessão Ordinária de 2023. Após a verificação 

de quórum, constatou-se a presença dos seguintes vereadores: GILSEMAR HONNEF e 

CLAUDIOMIRO SEVERO da bancada do PTB, ENEIDA ZUCHETTO LAZZARI e DÉBORA 

BUSATTO da bancada do PP, EZEQUIEL TAVARES e JOÃO DAVID RATHKE da bancada 

do PSB, GEFERSON ALEXSSANDER PEREIRA e TAINARA APARECIDA NUNES da 

bancada PT, EDINEI ISRAEL DA SILVA, da bancada do PSDB. O Presidente Ver. Gilsemar 

Honnef, em nome de Deus declarou abertos os trabalhos da 34ª Sessão Ordinária, saudou a 

todos os presentes. Colocou em discussão e votação a Ata da 33ª Sessão Ordinária de 2023. 

Aprovada por unanimidade.  ORDEM DO DIA:  Indicação n° 038/2023 proposta pelas 

Vereadoras Eneida Zuchetto Lazzari e Débora Busatto: Para que o Executivo Municipal 

encaminhe para a Secretaria competente para que seja realizada a iluminação do prédio da 

Prefeitura Municipal com luzes alusivas à campanha Outubro Rosa e Novembro Azul. 

Aprovado por unanimidade. Projeto De Resolução nº 002/2023: Institui no 

Legislativo, a 'Campanha Outubro Rosa" dedicado às ações preventivas à integridade da 

saúde da mulher. foi feita a leitura do parecer da Comissão Constituição, Justiça e Redação 

Final, os quais exararam parecer no sentido de ser possível a discussão e votação pelo plenário, 

pois atendem os requisitos legais. Aprovado por unanimidade. Projeto de Lei do 

Executivo n° 1902/2023: Dispõe sobre as diretrizes orçamentarias para o exercício 

financeiro de 2024. Baixado para audiência pública. Projeto de Lei do Executivo n° 

1903/2023: Autoriza o Executivo Municipal abri Crédito Suplementar no orçamento de 

2023, no valor de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais). Foi feita a leitura do parecer da 

Comissão de Economia, Finanças e Orçamento e na sequência foi feita a leitura do parecer da 

Comissão Constituição, Justiça e Redação Final, os quais exararam parecer no sentido de ser 

possível a discussão e votação pelo plenário, pois atendem os requisitos legais Aprovado por 

unanimidade.  Não havendo nada mais a tratar o Ver Presidente, GILSEMAR HONNEF 

encerrou a sessão, que foi secretariada pelo Ver JOÃO DAVID RATHKE, Assessora do 

Legislativo, MARCIÉLI RAMINELLI MACHADO, Técnico Legislativo RODRIGO 

RUBERT, bem como Assessora Jurídica FABIANA RATHKE NUNES, que redigimos e 

digitamos a presente ata. 
 

                                                                        Lagoa Bonita do Sul, 17 de outubro de 2023. 

 

 

 

 

 

 

Ver GILSEMAR HONNEF            Ver JOÃO DAVID RATHKE 

                                      Presidente                                     Secretário ad hoc 


